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POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

PORTARIA
.

Portaria de Falecimento nº 022/2021 – CVP/4
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício de 
suas atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar Es-
tadual nº 093 de 14 de janeiro de 2014; considerando que o caP QoaPM 
rr rG 4990 MiGUEl SoUZa E SilVa, faleceu na cidade de Belém/Pa, na 
data 11 de Junho de 2020, conforme cópia da certidão de Óbito n° 067595 
01 55 2020 4 00479 289 0181222 69, expedida pelo registro civil das Pes-
soas Naturais, no dia 17 Junho de 2020, apresentada e arquivada no cVP,
rESolVE:
art. 1º. EXclUir do Quadro de Veteranos o caP QoaPM rr rG 4990 Mi-
GUEl SoUZa E SilVa em virtude do seu falecimento na data 11 de Junho 
de 2020;
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar do dia 11 de Junho de 2020 e revoga as disposições 
em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/Pa, 30 de março de 2021.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 640960
Portaria de Falecimento nº 024/2021 – CVP/4
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício de 
suas atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar Es-
tadual nº 093 de 14 de janeiro de 2014; considerando que o 3º SGT PM rr 
rG 15926 carloS fariaS ViNHoTE, faleceu na cidade de itaituba/Pa, na 
data 17 de Março de 2021, conforme cópia da certidão de Óbito n° 065649 
01 55 2021 4 00094 143 0050945 32, expedida pelo registro civil das Pes-
soas Naturais, no dia 22 Março de 2021, apresentada e arquivada no cVP,
rESolVE:
art. 1º. EXclUir do Quadro de Veteranos o 3º SGT PM rr rG 15926 
carloS fariaS ViNHoTE em virtude do seu falecimento na data 17 de 
Março de 2021;
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar do dia 17 de Março de 2021 e revoga as disposições 
em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/Pa, 30 de março de 2021.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 640964
Portaria de Falecimento nº 026/2021 – CVP/4
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício de 
suas atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual nº 093 de 14 de janeiro de 2014; considerando que o 2º SGT PM 
rEf rG 6534 alfrEdo fErrEira da coSTa, faleceu na cidade de Belém/
Pa, na data 17 de Março de 2021, conforme cópia da certidão de Óbito 
n° 067595 01 55 2021 4 00493 091 0185224 64, expedida pelo registro 
civil das Pessoas Naturais, no dia 23 de Março de 2021, apresentada e 
arquivada no cVP,
rESolVE:
art. 1º. EXclUir do Quadro de Veteranos o 2º SGT PM rEf rG 6534 al-
frEdo fErrEira da coSTa em virtude do seu falecimento na data 17 de 
Março de 2021;
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar do dia 17 de Março de 2021 e revoga as disposições 
em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/Pa, 30 de março de 2021.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 640962
Portaria de Falecimento nº 025/2021 – CVP/4
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício de 
suas atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual nº 093 de 14 de janeiro de 2014; considerando que o SUB TEN 
PM rr rG 3997 loUrENÇo ModESTo diaS, faleceu na cidade de Belém/
Pa, na data 07 de fevereiro de 2021, conforme cópia da certidão de Óbito 
n° 065656 01 55 2021 4 00432 286 0170924 03, expedida pelo registro 
civil das Pessoas Naturais, no dia 10 fevereiro de 2021, apresentada e 
arquivada no cVP,
rESolVE:
art. 1º. EXclUir do Quadro de Veteranos o SUB TEN PM rr rG 3997 
loUrENÇo ModESTo diaS em virtude do seu falecimento na data 07 de 
fevereiro de 2021;
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar do dia 07 de fevereiro de 2021 e revoga as disposi-
ções em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/Pa, 30 de março de 2021.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 640963

PORTARIA Nº 0989/2021 - DGP/SP/SCCMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício da 
atribuição prevista no artigo 8°, inciso Viii, da lei complementar Estadual 
nº 053/2006, e considerando o Memorando nº 15/2021 corGEral, 
de 25 de março de 2021, que anexa a certidão de Trânsito em Julgado 
administrativo, na qual o Exmo. Sr. comandante Geral da Polícia Militar 
do Estado do Pará, coNHEcEU e NÃo dEU ProViMENTo ao recurso 
Hierárquico interposto pelo cB PM rG 36239 adÔNiS dE oliVEira SilVa, 
nos autos do Processo administrativo disciplinar de conselho de disciplina 
de PorTaria Nº 001/2018 – corcPr V, operando o trânsito em julgado 
na administração pública militar em 25 de março de 2021, conforme 
publicação no aditamento ao Boletim Geral nº 059, de 25 de março 2021, 
na qual foi mantida a decisão administrativa que puniu com Exclusão a 
Bem da disciplina ao recorrente (PaE Nº 2021/331140);
rESolVE:
art. 1º. EXclUir a BEM da diSciPliNa, da Polícia Militar do Pará, o cB PM 
rG 36239 adÔNiS dE oliVEira SilVa, matricula funcional nº 571999541.
art. 2º. EXclUir da folha de pagamento o cB PM rG 36239 adÔNiS dE 
oliVEira SilVa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3° determinar ao comandante do 17º BPM/cPr Xiii, que conforme 
o estabelecido no artigo 104 da PorTaria Nº 069/2019 – GaB. cMd°, 
publicado no aditamento ao BG nº 078 – de 24 de abril de 2019, revogue 
a cautela do Equipamento Policial individual, bem como tome as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
art. 4º. determinar ao comandante do 17º BPM/cPr Xiii, o recolhimento 
de sua cédula de identidade funcional e a encaminhe ao departamento 
Geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 30 de março de 2021.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 640754
PORTARIA Nº 0981/2021 - DGP/SP/SCCMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício da 
atribuição prevista no artigo 8°, inciso Viii, da lei complementar Estadual 
nº 053/2006, e considerando o Memorando nº 041/2021-corGEral, 
de 25 de março de 2021, que anexa a certidão de Trânsito em Julgado 
administrativo, a qual versa sobre decisão administrativa proferida pelo 
Exmo. Sr. comandante Geral da Polícia Militar do Pará, que coNHEcEU e 
NÃo dEU ProViMENTo ao recurso Hierárquico interposto pelo cB PM rG 
38328 iSaÍaS MarTiNS dE BarroS, nos autos do Processo administrativo 
Disciplinar Simplificado de PORTARIA Nº 011/2020 – CorCPR II, operando 
o trânsito em julgado na administração pública militar em 25 de março de 
2021, conforme publicação no aditamento ao Boletim Geral nº 059, de 25 
de março 2021, na qual foi mantida a decisão administrativa que puniu 
com licenciamento a Bem da disciplina o Policial Militar recorrente (PaE 
Nº 2021/328516);
rESolVE:
art. 1º licENciar a BEM da diSciPliNa da Polícia Militar do Pará, o cB PM 
rG 38328 iSaÍaS MarTiNS dE BarroS, matrícula funcional nº 57233894, 
por decisão administrativa referente ao PadS Nº 011/2020 – corcPr ii.
art. 2º EXclUir da folha de pagamento o cB PM rG 38328 iSaÍaS Mar-
TiNS dE BarroS, providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3° determinar ao comandante do 34º BPM/cPr ii, que conforme o 
estabelecido no artigo nº 104 da PorTaria N° 069/2019 – GaB. cMd°, 
publicado no aditamento ao BG Nº 078 – de 24 de abril de 2019, revogue 
a cautela do Equipamento Policial individual, bem como tome as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao comandante do 34º BPM/cPr ii, o recolhimento de 
sua cédula de identidade funcional para fins de imediato encaminhamento 
ao departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 30 de março de 2021.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 640758
PORTARIA Nº 0990/2021 - DGP/SP/SCCMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício da 
atribuição prevista no artigo 8°, inciso Viii, da lei complementar Estadual 
nº 053/2006, e considerando o Memorando nº 40/2021 corrEGEdoria-
PMPal, de 29 de março de 2021, que anexa a certidão de Trânsito em 
Julgado Administrativo, na qual o Corregedor Geral do PMPA, certificou 
que a decisão administrativa referente ao Processo administrativo 
Disciplinar Simplificado de PORTARIA Nº 001/2016 – CorCPR I, publicada 
no aditamento ao Boletim Geral nº 049, de 12 de março 2020, transitou 
em julgado na administração Pública Militar, tendo em vista que o defensor 
constituído nos autos pelo Acusado foi cientificado da presente decisão 
administrativa, consoante o art. 48, § 5º, inciso ii, c/c art. 145, § 2º, 
ambos da lei Estadual nº 8.973/2020, que alterou a lei Estadual nº 
6.833/2006-cEdPM, não tendo interposto o recurso cabível no prazo legal, 
desta forma, foi mantida a decisão administrativa de licenciamento a Bem 
da disciplina ao Sd PM rG 38757 MarliSSoN dE SoUZa aQUiNo (PaE 
Nº 2021/334650);
rESolVE:
art. 1º. licENciar a BEM da diSciPliNa, da Polícia Militar do Pará, o 
Sd PM rG 38757 MarliSSoN dE SoUZa aQUiNo, matricula funcional nº 
572319141.


